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PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 0002118-
22.2013.2.00.0000 
RELATOR : Conselheiro REPRESENTANTE DO TST 
REQUERENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS 
REQUERENTE : BERGSON CARDOSO GUIMARÃES 
REQUERENTE : LEONARDO CASTRO MAIA 
REQUERENTE : BRUNO GUERRA DE OLIVEIRA 
REQUERENTE : ALCEU JOSÉ TORRES MARQUES 
REQUERENTE : CARLOS EDUARDO FERREIRA PINTO 
REQUERENTE : MAURO DA FONSECA ELLOVITCH 
REQUERENTE : CARLOS ALBERTO VALERA 
REQUERENTE : FELIPE FARIA DE OLIVEIRA 
REQUERENTE : ANA ELOISA MARCONDES DA SILVEIRA 
REQUERENTE : FRANCISCO CHAVES GENEROSO 
REQUERENTE : MARCOS PAULO DE SOUZA MIRANDA 
REQUERENTE : MARCELO AZEVEDO MAFFRA 
REQUERENTE : MARTA ALVES LARCHER 
REQUERIDO : CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
ASSUNTO : CGJMG – ORIENTAÇÃO Nº 59.512/2012 – 

PROVIMENTO Nº 242/2012 
 

DECISÃO LIMINAR DEFERIDA 
 
Trata-se de Procedimento de Controle Administrativo interposto pelo 

Ministério Público do Estado de Minas Gerais a fim de que este Conselho reconheça a 
obrigação legal de averbar junto ao registro de imóveis as áreas de proteção legal, cuja 
dispensa fora reconhecida pela Corregedoria do Tribunal de Justiça de Minas Gerais por 
meio da Orientação nº 59.512/2012 e do Provimento nº 542/2012. 

Aduz o requerente que, com a publicação da Lei nº 12.651, de 25 de maio 
de 2012 (Novo Código Florestal), a averbação da área de reserva legal de bens imóveis 
passou a ser uma faculdade do proprietário desde que a área estive inscrita no Cadastro 
Ambiental Rural (CAR). Como o cadastro ainda não foi criado, subsistiria, segundo o 
autor, a obrigatoriedade de que fosse averbada a área de reserva legal. O Tribunal de 
Justiça de Minas Gerais, no entanto, editou Orientação em que afirma ser “facultativa a 
averbação da reserva legal no Cartório de Registro de Imóveis, nos termos do art. 18, § 
4º, da Lei nº 12.651/12 [com a redação dada pela Lei nº 12.727 de 2012], mostrando-se, 
assim, sem amparo legal qualquer exigência de prévia averbação da reserva legal como 
condição para todo e qualquer registro envolvendo imóveis rurais (p. 6, DOC 4)”. Alega 
o requerente que esse entendimento traz grave ameaça ao meio ambiente porquanto não 
haverá controle do poder público das áreas legalmente protegidas. Além disso, ainda 
segundo o autor, não há amparo legal para a orientação exarada pelo Tribunal: a 
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obrigatoriedade da averbação consta da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, em seu 
art. 167, II, 22, dispositivo que não foi revogado pelo Código Florestal, conforme veto da 
Presidência da República ao art. 83 da Lei n 12.651. Com base no dever público de 
proteção ao meio ambiente e, considerando ainda subsistir a necessidade de averbação, 
requer o autor, liminarmente, a suspensão da Orientação nº 59.512/2012 e do Provimento 
nº 242/2012 a fim de manter inalterada a exigência da averbação da reserva legal às 
margens do registro dos imóveis rurais. No mérito, requer a desconstituição dos atos do 
Tribunal. 

É, em síntese, o relato. 
Em sede de pedido de medida cautelar, cumpre analisar se estão presentes 

os requisitos necessários para sua concessão. Fala-se, assim, na presença do perigo na 
demora, isto é, o risco de que eventual provimento, sujeito aos prazos legais de 
tramitação, quede-se inútil; e, bem assim, na plausibilidade jurídica, expressa em motivos 
de fato e de direito que, por si sós, revistam de jurisdicidade as alegações da parte autora. 

Fruto de conturbados acordos políticos, o novo Código Florestal Brasileiro 
trouxe importantes inovações em relação à legislação anterior. Destaque-se, por exemplo, 
a possibilidade de exploração econômica de áreas protegidas e a anistia a proprietários 
rurais de multas e sanções previstas na legislação anterior.  

Relativamente ao controle das áreas de Reserva Legal, o antigo Código 
Florestal, de 1965, previa que o controle deveria ser feito por meio da averbação no 
Registro de Imóveis da área de Reserva Legal. Obrigação que, posteriormente, pela Lei 
nº 6.015, de 1973, foi confirmada: 

 
Art. 167 - No Registro de Imóveis, além da matrícula, serão feitos. 
(...) 
II - a averbação: 
(...) 
22. da reserva legal; 
(...) 
Art. 169 - Todos os atos enumerados no art. 167 são obrigatórios e efetuar-se-ão no 
Cartório da situação do imóvel. 
 
A nova legislação, ao revogar o antigo Código Florestal, passou a controlar 

a proteção das áreas de Reserva Legal por meio do Cadastro Ambiental Rural. Com 
plantas georreferenciadas, o novo controle deve mapear todo o território nacional, o que 
deverá tornar mais eficaz a proteção das áreas de reserva. Por esse motivo, entendeu o 
legislador ser facultativa a averbação da área de proteção junto ao cartório de registro 
imobiliário: 

 
Art. 18.  A área de Reserva Legal deverá ser registrada no órgão ambiental competente 
por meio de inscrição no CAR de que trata o art. 29, sendo vedada a alteração de sua 
destinação, nos casos de transmissão, a qualquer título, ou de desmembramento, com as 
exceções previstas nesta Lei. 
(...) 
§ 4o  O registro da Reserva Legal no CAR desobriga a averbação no Cartório de Registro 
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de Imóveis, sendo que, no período entre a data da publicação desta Lei e o registro no 
CAR, o proprietário ou possuidor rural que desejar fazer a averbação terá direito à 
gratuidade deste ato. (Redação dada pela Lei nº 12.727, de 2012). 
 
Ocorre, porém, que o Cadastro Rural ainda não foi criado, embora haja 

previsão de que até o fim do primeiro semestre de 2013 já esteja em funcionamento. Não 
obstante, ainda que em pleno funcionamento, a legislação concede aos proprietários o 
prazo de um ano para se adaptar as novas exigências da lei, sendo lícito perguntar se 
haveria, nesse interregno, obrigação de averbação a fim de garantir efetividade à proteção 
das áreas de reserva.  

Assiste razão ao requerente quando afirma não ter havido a revogação da 
obrigação de averbar a área de reserva legal. Da leitura do disposto no art. 18, § 4º, da Lei 
nº 12.651, de 2012, fica evidente que a faculdade de averbar depende da opção pelo 
Registro no Cadastro Rural: não havendo o Cadastro, não há faculdade. Subsiste, 
portanto, a obrigação constante da Lei nº 6.015, de 1973. 

Observe-se, com efeito, que a averbação da área de Reserva Legal é 
verdadeira condição de existência do espaço protetivo, pois “o efeito da inscrição (...) no 
Registro de Imóveis é o de definir a área reservada, marcando a mesma com a 
inalterabilidade” (Paulo Affonso Leme Machado). Além disso, como destaca o professor 
de Direito Ambiental: 

 
Essa inscrição é de alta relevância para a sobrevivência do ecossistema vegetal não só no 
Brasil como no planeta Terra. Essa afirmação não é exagerada, pois a existência e 
manutenção das Reservas Legais não têm efeitos ecológicos benéficos somente no Brasil, 
mas têm também consequências extremamente positivas além fronteiras (MACHADO, 
Paulo Affonso Leme. Direito Ambiental Brasileiro). 
 
A manutenção da obrigação de averbar no Registro de Imóveis, enquanto 

ainda não disponível o Cadastro Rural, atende, portanto, ao princípio da prevenção 
ambiental, tal qual previsto pela Lei nº 6.938, de 1981, em seu art. 2º: 

 
Art. 2º. A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a preservação, melhoria 
e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, visando assegurar, no País, 
condições ao desenvolvimento sócio-econômico, aos interesses da segurança nacional e à 
proteção da dignidade da vida humana, atendidos os seguintes princípios: 
(...) 
IV - proteção dos ecossistemas, com a preservação de áreas representativas. 
 
Há que se reconhecer, aqui, que a lei apenas dá concretude à diretriz 

constitucional de preservação; diretriz que, frise-se, é dever do Poder Público e da 
coletividade. A aplicação do princípio da preservação ao caso em tela não autoriza, 
portanto, outra interpretação que não a que exija dos proprietários, enquanto ainda não 
estiver plenamente em funcionamento o Cadastro Ambiental Rural, a averbação no 
Registro de Imóveis da área de Reserva Legal. Plena, portanto, a plausibilidade jurídica 
invocada pelo requerente. 
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Presente, também, o perigo na demora, tendo em vista que, por ora, ainda 
sem o Cadastro Rural, a faculdade do registro transforma-se em isenção, o que, em 
muito, prejudicaria o meio ambiente. 

Com essas considerações, defiro, com fulcro no art. 24, I, do RICNJ, o 
pedido de medida cautelar para sustar os efeitos da Orientação nº 59.512/2012 e do 
Provimento nº 242/2012 até decisão final neste Procedimento de Controle 
Administrativo. 

Encaminhe-se cópia desta decisão a todos os Tribunais de Justiça. 
Intimem-se (cópia da presente servirá de ofício). 
Solicitem-se informações do Tribunal de Justiça de Minas Gerais no prazo 

regimental de 15 (quinze) dias. 
Inclua-se em pauta para referendo do Plenário. 
Brasília, 19 de abril de 2013. 

 

Conselheiro NEVES AMORIM 
 

 


